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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA 

EXTRATO 2° TERMO ADITIVO DE PRAZO  

CONCORRÊNCIA 22/2022 
CONTRATO N° 335/2023 
 

Objeto: Contratação de empresa especializada, cujo critério de seleção da proposta mais vantajosa será a 

de menor preço global, para a PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM CBUQ em diversas ruas, conforme 

convênio FDE 046/2022, no Município de Sousa/PB, discriminados e quantificados nos anexos do edital. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA 

CONTRATADO: NIEMAIA CONTRUÇÕES LTDA CNPJ N° 10.641.065/0001-70 

OBJETO: O prazo do contrato prorroga por igual período, 12 (doze) meses, a contar deste termo aditivo.   
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 57, inc II, da Lei n° 8.666/93. 
DATA ASSINATURA: 16 de abril de 2025.  
 

HELDER MOREIRA ABRANTES DE CARVALHO  

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

 

 

ERRATA 

ONDE LÊ-SE: EXTRATO 2° TERMO ADITIVO DE PRAZO 

PASSA A SER: EXTRATO 3° TERMO ADITIVO DE PRAZO 

EXTRATO 2° TERMO ADITIVO DE PRAZO 

CONCORRÊNCIA 21/2022 

CONTRATO N° 333/2023 

Objeto: Contratação de empresa especializada, cujo critério de seleção da proposta mais vantajosa será a de menor 

preço global, para a CONSTRUÇÃO DO LARGO DA ESTAÇÃO FERROVIÁRIA, conforme convênio FDE 028/2022, 

no Município de Sousa/PB, discriminados e quantificados nos anexos do edital 

Contratado: ELIZABETE GOMES CONSTRUÇÃO E INCORPORAÇÃO EIRELI ME CNPJ Nº 25.346.310/0001-93 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA 

OBJETO: O prazo do contrato prorroga por igual período, 12 (doze) meses, a contar deste termo aditivo. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 57, inc II, da Lei n° 8.666/93. 

DATA ASSINATURA: 11 de abril de 2025. 

HELDER MOREIRA ABRANTES DE CARVALHO 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

EXTRATO 


